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CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO  DE SAO PAULO  

JUSTIFICATIVA 

Senhores(a) Vereadores(a), 

Apresentamos h elevada deliberação de Vossas Excelências, o incluso 
Projeto de Lei, que objetiva tratar como prática equiparada à nepotismo, decorrente diretamente dos 
princípios contidos no  art.  37, caput, da Constituição Federal, a contratação como estagiários, sem 
processo seletivo público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de agente  politico  ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

O nepotismo tem sido uma realidade na historia da administração 
pública. A sociedade brasileira tem criticado essa prática nefasta, manifestando-se contraria a ela 
através dos meios de comunicação de massa, e, especialmente, por meio de pronunciamentos  politicos  
em seus mais variados fóruns, sejam eles federal, estaduais ou municipais. 

Desta forma, a contratnção de parentes de agentes  politicos  e 
servidores comissionados para ocuparem funções de estagiários;  sem processo seletivo, ofende 
diretamente os princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e eficiência  (art.  37 da CF/88), 
devendo receber, desta forma, tratamento equiparado à pratica de nepotismo, tal como já prevê o  art.  
128, parágrafo  'Calico,  da Lei Orgânica do Município de Garça:  

"Art. 128. (..)  

Parágrafo único. Fica vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, n1,6  fl  terceiro grau, inclusive, de agente político nu do 
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou, ainda, de função gratificada, 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes do Município de 
Garça, compreendido na vedação o ajuste mediante designações reciprocas." 

Nesse mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça — CNJ, através 
do Enunciado Administrativo n° 07, também equiparou h prática de nepotismo a designação, como 
estagiários, de parentes de magistrados ou servidores investidos em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento: 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 7 
a) Aplica-se à contratação de estagiários no âmbito dos Tribunais, permitida pela Lei n° 
6.494/77, remunerada ou não, a vedação de nepotismo prevista no  art.  2° da Resolução 
CNJ n° 7, exceto se o processo seletivo que deu origem et referida contratação for 
precedido de convocação por edital público e contiver pelo menos uma prova escrita não 
ident.fficada, que assegure o principio de isonomia entre os concorrentes. 
b) Fica vedada, em qualquer caso, a contratação de estagiário para servir subordinado a 
magistrado ou a servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento que lhe seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 
grau, inclusive. 

Ainda, cita-se o Decreto n° 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARCIA 

ESTADO  DE SAO PAULO  

PROJETO DE LEI N°  SO  /2020 
(De autoria do Vereador Paulo André Faneco) 

DISPÕE SOBRE VEDAÇÕES NA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE GARÇA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito do Município  dc  Garça, Estado de  Sao  Paulo, no uso  dc  suas 
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  10  Aplica-se à contratação de estagiários, no âmbito do município de 
Garça, a vedação de nepotismo prevista no parágrafo único do  art.  128 da Lei Orgânica Municipal, 
exceto se a contratação decorreu de processo selctivo, precedido  dc  convocação por edital, que 
assegure o principio de isonomia entre os concorrentes.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Gaiva/SP 	junho de 2020.  

Ott/  ts7 4  
AND  ANECO 

eador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  3° No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, 
contratações ou designações de familiar de Ministro de Estado, familiar da  maxima  
autoridade administrativa correspondente ou, ainda, familiar de ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança de direção, chefia ou assessoramento, para:  

III  - estagio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que assegure o 
principio da isonomia entre os concorrentes. 

Evidente que o objetivo primordial do estagio é a promoção do 
aprendizado prático ao estudante, e não para favorecer determinadas pessoas com vinculo de 
influencia na Administração Pública Municipal. 

Pelo exposto, solicitamos especial ateri0o dos nohres Vereadores para 
aprovação do Projeto de Lei ora apresentado. 

Garça, de nho de 2020. 

cervt. 
PA A FANECO 

ereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

SENHOR PRESIDENTE: 

FAÇO concluso a V.  Ex.  da Projeto de Lei n° 30/2020, 

considerado Objeto de Deliberação na 172 Sessão Ordinária, 

realizada em 08 de junho de 2020. 

Secretaria Legislativa, 15/06/2020.  

Anton' rc 	Pereira  
Secretário  Legi lativo 

= DESPACHO  = 

Encaminhe-se o Projeto em epígrafe às Comissões 

Permanentes da Casa, para, no prazo regimental, proceder 

distribuição deste processo. 

Câmara Municipal de Garça, 15/06/2020 

Wagrierri-F•rreTra 

Presidente 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Gaia - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308  

Site:  www.cmgarca.sp.gov.br  / 	camara(demgarca.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
FSTADO S110 PAULO  
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processo seletiio publico. de  coin  litZe.  companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por 
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Ainda. cita-se o Decreto n' 7 203;2010. que dispõe sobre a  N edação do 
nepotismo no âmbito da Admimstração  Publica Federal 

Municipio de Garça - Estado de Sio Paulo 
www.garca.sp.gov.br  I www.imprensaaficialmunicipal.com.br/garca  
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PA 	A>EKi 1: AN ECO 
„--Vereador 

Município de Garca -Estado de  Sao  Paulo 
www.garca.sp.gov.br  I www.imprensaoficialmunicipal.com.brigarca 
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CAMARA MUNICIPAL DE GAR(7A  
ESTADO  DE SAO PAULO  

PROJETO DE LEI ti"  C  /2020 
(1k autoria do Vereador Paulo eindrd Faneco) 

DISPÕE SOBRE VEDAÇÕES NA CONTRATAÇÃO DE ESTAG1ÁRIOS NO  AMBIT()  DO 
NIUNICIPIO DE GARÇA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

0 Prefeito do Municipio  dc  Garça. Estado  dc Sao  Paulo. no uso de suas 
atribuiçOes. faz saber que a  Omani  Municipal apro‘ou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1" Aplica-se â contratação de estagiários, no âmbito do  mimic  ipio de 
Garça, a vedação de neponsmo prevista no parágrafo tinico do  art  (28 da Lei Orgânica Municipal. 
L ceto sc a contratação dccorreu de procsso scicti; o. preccdido de.  con:  ocação por cdital. que 
assegure o principio de isonomia entre Os concorrentes.  

Art.  2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação  

Art. 3"  Ficam  rev ogadas as disposiOes QM  contrario.  

GarçaiSP. 	jtmho de 2020. 

! 

PA 11,61J AND,CWVI-VSECO 
Vereador 

Município de Garça — Estado de São Paulo 

www.garca.sp.gov.br  I www.imprensaoficiaimunicipalcom.brigarca 



CiiMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI 30/2020 

Piucr,k,r,x1N ty+w'z,020 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 30/2020. 
O projeto, de autoria do vereador Paulo  Andre  Faneco, dispõe sobre vedações na 

contratação de estagiários no âmbito do municipio de Garça e cla outras providências. 
A proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissào de 

Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 
0 Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 

o relatório. 

Voto do Relator 
0 Projeto atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno 

da  Camara  Municipal de Ciarça. 
No que se refere aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, insta consignar 

que o Projeto atende aos requisitos formais e materiais de legalidade e constitucionalidade. 
Isto posto, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem 

analisados, o projeto encontra-se em condições de sier apreciado pelo plenário. 
E como voto. 

4a(fljldfose.  frb etti 
Pk4idente 

Conclusão da Comissão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas peio relator, 

aeumpemiteuttos SOU voto  pal  legalidmie C constituuionaiidade do Projeto. 
o parecer. 

S. das Comissões, 12 de agosto de 2020. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 30/2020 

0 artigo 2' do Projeto de Lei n° 30/2020, passa a vigorar  corn  a seguinte redação:  

"Art.  2° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021." 

Garça, 12 de agosto de 2020. 

FIWL OSE F  AB  T 
VERFXDOR 

Rua Bark do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: WWW.cmgarca.sp.leg.br  / email: camara(a,,cmgarea.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

Justificativa 

A presente Emenda tem por finalidade fixar um período para inicio de vigência 
da Lei, caso aprovado o Projeto de Lei n° 30/2020. Tal medida, proporcionaria tempo hábil para 
realização de Processo Seletivo para contratação de estagiários pela Municipalidade. 

Garça, 12 de agosto de 2020 

g 

RAFAEL40/St FRABETTI 
VEREADOR 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: WWW.cmgarca.spleg.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  
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CAM ARA MliNICIPAL, DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

= CERTIDÃO  = 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n9 30/2020 mereceu 

das Comissões Permanentes da Casa seus pareceres, estando 

apto a discussão e votação. 

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr. 

Presidente.  

Camara Municipal de  Garça,  13/08/2020. 

= Antonio Marcos P reira = 
Secretário Legislativo 

= DESPACHO  = 

Determino à Secretaria sua inclusão na Ordem do Dia 

da 222 Sessão Ordinária de 2020, para sua única discussão e 

vnta gão. 

Câmara Municipal de Garça, 13/08/2020. 

= WAGNER  WIZ  FERREIRA = 

Presidente 

Rua Barão do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-09501(14) 3471-1308  

Site:  www.cmgarca.sp.gov.br  / 	camara(cmgarca.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO  

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 22 SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, A  
REALIZAR-SE NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 

ITEM 1 — Projeto de Lei n° 08/2020, de autoria do Prefeito - Dispõe sobre o serviço de 
mototixi no Município de Garça e dá outras providências. PARECERES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICAS. 

ITEM 2 — Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do vereador Paulo André Faneco — Dispõe 
sobre vedações na contratação de estagiários no âmbito do município de Garça e 14 outras providências. 
PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
ÚNICAS. 

Secretaria da  Camara  Municipal de  Gal-0, 13 de agosto de 2020. 

r7r- WAGN 	_ ERREIRA 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  Municipal de Garça, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 
Secretário Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 - Garça - SP 
Telefone: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308  

Site:  www.garca.sp.leg.br  /  e-mail:  camara@cmgarca.sp.gov.br  
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saúde — VIVIANE XAVIER PEREIRA RAMOS DIAS, por 

10 dias, 22/07/2020 a 31/07/2020; 

Proc. DRH n° 5495/2020 - fica deferida a licença-

saúde — WILLIAN ALEXANDRE FREIRES DA SILVA, por 

05 dias, 01/07/2020 a 05/07/2020; 

Proc. DRH n° 6171/2020 - fica deferida a licença-

saúde — ZILDA MARQUES DA COSTA MIRANDA, por 07 
dias, 22/07/2020 a 28/07/2020; 

Proc. DRH n° 6442/2020 - fica deferida a licença-

saúde — ZILDA MARQUES DA COSTA MIRANDA, por 07 

dias, 29/07/2020 a 04/08/2020; 

Essa listagem de licença saúde esta sendo emitida e 

conferida pela servidora Taina dos Santos Souza. 

Garça/SP, 14 de agosto de 2020. 

Marcos Roberto dos Santos 

Diretor rin nPpArtArriPntrl de  RPrIjrCns FillrflAnrIC 

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos de Pessoal 

Portarias 

EXTRATO DE PORTARIAS 
Portaria n° 1.401, de 10/08/2020 - Concede gozo de 

10 (dez) dias de férias referente ao período aquisitivo 

de 01/09/2018 a 31/08/2019, ao servidor RAFAEL DE 

OLIVEIRA MATHIAS, matricula n° 097, a partir de 26/08. 

Atos Legislativos 

Pauta das Sessões 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 22d SESSÃO ORDINÁ-

RIA DE 2020, A REALIZAR-SE NO DIA 17 DE AGOSTO 

DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 
ITEM 1 — Projeto de Lei n° 08/2020  HP  autoria  rin 

Prefeito - Dispõe sobre o serviço de mototaxi no Município 
de Garça e da outras providências. PARECERES DAS 

COMISSÕES PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

ITEM 2 — Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do 

vereador Paulo André Faneco — Dispõe sobre vadações 

na contratação de estagiários no âmbito do município 
de Garça e da outras providências. PARECERES DAS 

COMISSÕES PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 13 de 

agosto de 2020. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  

Camara  Municipal de Garça, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 

Secratário t_egislativc.1 

Portaria n° 1.402, de 10/08/2020 - Concede gozo de 

20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo 

de 12/01/2019 a 11/01/2020, a servidora  CASSIA  MIUKI 

DIAS BARIANI. matricula n° 074. a partir de 21/09. 

Oba.: A integra do documento esta disponivel na 

página eletrônica da  Camara  Municipal de Garça na 

internet, no endereço "www.garca.sp.leg.br", menu 

"Legislação Municipal" 

Municipio de Garça — Estado de  Sao  Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 



= Ante) rcosl Pereira =  

= CERTIDÃO  

CERTIFICO que o Projeto de Lei n2 30/2020, foi 

adiado por três sessões, devendo o mesmo ser incluído na 

Ordem do Dia da 252 Sessão Ordinária de 2020. 

FAÇO concluso a V. Exa, o citado Projeto de Lei a o Sr. 

Presidente. 

Câmara Municipal de Garça, 13/08/2020. 

Secretario Legislativo 

= DESPACHO  = 

Determino à Secretaria  qua  inciuso na Ordem do Dia 

da 252 Sessão Ordinária de 2020, para sua única discussão e 

votação em regime de adiamento. 

Câmara Municipal de Garça, 13/08/2020 

= 'ivaEner tuiz Fe-ftei  
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 25 SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, A  
REALIZAR-SE NO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:1511 

ITEM 1 — Projeto de Lei n° 37/2020, de autoria do Prefeito — Dá denominação as vias 
públicas localizadas no "Jardim Vista Verde". PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

ITETvi 2 — Projeto de Lei  if  38/2020, de autoria do Prefeito — Altera o Anexo  HI  da Lei 
Municipal n° 5.164/2017, de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo IIA da Lei n° 5.304, de 25 de julho de 
2019 (LDO) - Autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e 
iuzentos reais), para contratação de serviços de tecnologia da informação. PARECERES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES DA CASA. r DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

rIrLr 	 .4.. 	 O 'IC /1 (VIA A r• rt, 	 A es 'De 	es 
11.11 VA ••• 	AL I VA 164.1i1 tS 	 11 a Am,/ /./ aP/..,19U 	.41AJ11.14 1.4%-/ 1 1. VI trl LA/ 

• • 	1 A T., mg +. 	•-• eves 	es,s s 	e. 
1.11,1414.41 	$.1%.,1 V ANAJ  

remoção, recolha, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos em decorrência de procedimentos de 
infração de transito e dá outras providências. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

ITEM 4— Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do vereador Paulo André Faneco — Dispõe 
gr.4.a
OVJJrct 

••• •sarl.n.;kozar. •••••ft •-••••••••4,••••4•-• 	 .4.. ese4e. 	1ese. es es ::s• ...Aft:4es el 	ers• 	r4 es: es el. drs̀esese•es 	An no 	 a es•-•-••  rir%,-4,2 .G"l 4 k  
1,..4.1,141rNsat Sr,P11,1.1...11A.4.4y....• 	Se OS,  1.4. e,111.41 vv. In, ...Jaw-, %J.) 111 1.111,ni FIN, ...W., VA. 	 NAN ',HALL %A* 1)1Na • 1,1C4.41•01.4.1. 	• A. 

REGIME DE ADIAMENTO. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA. 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

Secretaria da  Camara  Municipal de Garça, 03 de setembro de 2020. 

WAGivElt 	t..Ki  

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Garça, na data supra  

ANTONIO 7 icoz PEREIRA 
Secretário Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 - Garça - SP 
Telefone: (14) 3471-0950 1(14) 3471-1308  

Site:  www.garca.sp.leg.br  /  e-mail:  camara@cmgarca.sp.gov.br  
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Serviço Autônomo de Aguas e Esgotos - SAAE 

Atos Oficiais 
,^ 

Portarias 

sr-qqtpçn All!.eiNnm..nn Ara IAS F- 	t rtR 

GARÇA/SP 

EXTRATO DE PORTARIAS  
ULYSSES  BOTTINO PERES, Diretor Executivo do 

Serviçn Autânomn de  Agues  e Fsgntns de  Gan-,:a;  Fstarin 

de São Paulo, nomeado conforme Portaria Municipal 

n° 29.311/2017, de 2 de janeiro de 2017, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 

1.208, de 26 de junho de 1969. 

N° 4.512 de 24/08/2020 0 artigo 10  da Portaria n° 

4.496, de 17 de agosto de 2020 que estabeleceu horário 

de expediente e trabalho da Autarquia durante a vigência 

da situação de emergência no município provocada pela 

pandemia do COVID-19 passa a vigorar  corn  a seguinte 

redação:  

"Art.  1.0  Estabelecer a partir de 17 de agosto de 2020, 

horário de expediente e trabalho da Autarquia durante 

viyCI it.,;ci 130 .311U0ledli tJ 	LI I  ICI  y . 111-,ICI  I IIJ I I IUi 

provocada pela pandemia do COVID-19, conforme 
ricatfwmina n  Art  ')0 	:40 rin Flprrptn 	 ric' q i 

de 10 de agosto de 2020 e suas alterações e o  Art.  40  do 

Decreto rviunicipal n° 9.120 de 22 de agosto de 2020 e 

suas alterações." 

"Parágrafo único: Com exceção dos servidores que 

trabalham em regime de 12x36, o horário de expediente 

e trabalho da Autarquia  sera  das 7h as 13h, sem prejuízo 

&is atiVidadCb Cbbel 16c1IJ C lie iiteiee 

I- "0 atendimento ao público  sera  de segunda a 

sexta-teira das 7h às 13h, mantidas todas as orientações 
e recomendações de distanciamento e de higiene;" 

"C) nepartamentn de nhrAS e sprviços 

disponibilizara uma equipe emergencial para o 

atendimento de ocorrências aue acontecam após o 

horário de expediente estabelecido por esta Portaria;"  

III- "Para n rt imnrimpntn rin hnr-rin no= tranaihn  

e expediente no período integral, deverá o Diretor do 

Departamento responsável solicitar autorização ao Diretor 

Executivo. Apresentar à Coordenadoria de Recursos 

Humanos a justificativa da alteração." 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrario. 

N° 4.513 de 24/08/2020 Concede LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor Sr. EDIVALDO 

SILVA MATIAS, Leiturista, lotado junto ao Departamento  

tie  CLiit, e  Set  VilUb, pui 14 (uLiatuize) Jia LtJtISOtUUvu, 

contados a partir de  14/08/2020  a 27/08/2020. 

N° 4.514 de 28/08/2020 Concede LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor Sr. EDIVALDO 

DE SOUZA GUIMARÃES Leiturista, iotacio junto ao 

Departamento de Obras e Serviços, por 12 (doze) 

vuo, t.uu uiauuo o pai ut ue CJ/03/2020 

06/09/2020. 

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

Pauta das Sessões 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 25° SESSÃO ORDINÃ- 
MIA I 	1fl nn A MCA I 17AM L-• RIM r. IA no rtm 
rip IJ1_ LULU, P MIL-ML.11.-Mr,71- Mk" IL/ IM IJO L/L- ,31.- I 1-1111.  

BRO DE 2020, A PARTIR DAS 17;15H 
ITFM I — Projetd de I ei n° :17007n, de autoria do 

Prefeito — Dá denominação às vias públicas localizadas 

no "Jardim Vista Verde". PARECERES DAS COMISSÕES 
1V1HINCIN I 	Likk L,HJA. UIL,UaÁU 	VU  I PaAU 

ÚNICAS. 

!TEM 9 	pr,-,j.tr,  Hp  Lei  no 39/9(19(1, de autor 

do Prefeito — Altera o Anexo Ill da Lei Municipal n° 

5.164/2017. de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o 
anexo IIA da Lei n° 5.304, de 25 de julho de 2019 (LDO) 

- 	itori-, nrirs o ohnrti uro da cr4•dito •=ce‘=“-in!  nn  mnntQnte 
A.  Rs  40.9nn,nn In, oranto a nove mi! 

para contratação de serviços de tecnologia da informação. 
PARFCFRFS DAS (nmissOFs PFRMANFNTFS DA 

CASA. 2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

!-1- !".". 3 	Pt-dicta 	' pi  ri°  ')5!''090, -4c cutoric 

Municipio de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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Prefeito — Institui o serviço municipal de remoção, recolha, 

guarda e deposito de veículos automotores apreendidos 

ee 	 e 	frç 	tr:ntm dcorrêncade procedimntosde inaãode âsio  e 

dá outras providências. PARECERES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO E VOTAçÃO 

ÚNICAS. 

ITEM 4 — Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do 

vereador Paulo André Faneco — Dispõe sobre vedações 
na mnirataçan  rip  pstagiariag  nn  Ambito rin 

de Garça e dá outras providências. EM REGIME 

DE ADIAMENTO. PARECERES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

ÚNICAS. 

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 03 de 

setembro de 2020. 

WAGNER  WIZ FERREIR A  

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da 

Câmara Municipal de Garga, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 

SPnretarin i poisiativn 

Município de Garça — Estado de  Sao  Paulo 
Diana Oficial assinado digitaimente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

SOLICITAÇÃO DE PARECER A PROCURADORIA LEGISLATIVA 

Senhor Procurador, 

Requeiro de Vossa Senhoria, Parecer Jurídico da Emenda ao Projeto de Lei n° 
30/2020, de autoria do vereador Rafael José Frabetti. 

S. das Comissões, 23 de setembro de 2020. 

Vereadora 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Galva - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 1(14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  



Câmara Municipal de  Gal-0 	Vpg 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

PARECER/PLCMG N° 021/2020 
PROJETO DE LEI N° 030/2020 
INTERESSADO: Vereadora Janete Conessa 
ASSUNTO: Nepostismo na Administração Pública 

I. Parecer sobre a Emenda n° 01 ao 
Projeto de Lei n° 030/2020, que dispõe 
sobre as vedações na contratactio de 
estagiários no âmbito do município de  
Galva  e dá outras providências. 

Propositura que atende aos 
requisitos formais e materiais de 
legalidade e constitucionalidade. 

Sr(a). Vereador(a), 

Chega a esta Procuradoria Legislativa, para parecer, a inclusa 
Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 030/2020, de autoria do Vereador Rafael José Frabetti, que 
tem por objeto postergar o inicio da vigência da norma para 10  de janeiro de 2021. 

0 Projeto, por seu turno, visa aplicar As contratações de 
estagiários, no âmbito do município de Garça, a vedação de nepotismo prevista no parágrafo 
único do  art.  128 da Lei Orgânica Municipal, exceto se a contratação decorreu de processo 
seletivo, precedido de convocação por edital, que assegure o principio de isonomia entre os 
concorrentes. 

E a síntese do necessário. 
Passo a opinar. 

Inicialmente, urge destacar que o presente parecer é prolatado 
em face do que dispõe o artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça, cujo 
exame cinge-se, tão somente, A matéria jurídica envolvida, não se incursionando em questões 
que envolvam o mérito legislativo da matéria. Vejamos:  

Art.  56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário, a pedido das 
Comissões ou de qualquer membro da  Camara,  poderão se submeter a 
parecer técnico da Procuradoria Legislativa e/ou dos demais órgãos 
técnicos da Casa, a depender da matéria, observado o seguinte: 
(..) 

Passemos à análise da propositura. 

Conforme dispõe o artigo 154 do Regimento Interno da Casa, as 
emendas são proposições destinadas As seguintes finalidades:  

Art.  154. Emenda é a proposição apresentada a qualquer dispositivo de 
projetos ou ao texto de requerimentos, classificada em: 

Pág. 1 
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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

I— emenda supressiva: a que erradica parte da proposição; 
li — emenda aditiva: a que deve ser acrescentada a proposição;  
III  — emenda modificativa: a que modifica ou substitui, formal ou 
substancialmente, parte da proposição. 

Parágrafo único. Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra. 

In casu, verifica-se que a emenda em análise se classifica como 
modificativa, ao passo que se destina à modificar ou substituir, formal ou substancialmente, 
parte da proposição. 

Por outro lado, no que tange a iniciativa de Emenda por 
Parlamentar, não há qualquer óbice que impeça sua tramitação, na medida em que poderão ser 
apresentados pelas comissões permanentes, quando as proposições estiverem em seu poder 
para parecer, ou ainda, por qualquer Vereador, nos termos do  art.  155 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis:  

Art.  155. Os substitutivos, emendas e subemendas poderão ser apresentados 
pelas comissões permanentes quando as proposições estiverem em seu poder 
para parecer, ou ainda, por qualquer Vereador, até o fim do expediente 
administrativo da quinta-feira que anteceder a primeira sessão de 
deliberação do respectivo projeto, exceto quando se tratar de sessão 
extraordinária, oportunidade em que poderão ser protocoladas até um dia  
fail  anterior a sessão. 

Noutro flanco, de acordo com a jurisprudência do Pretório 
Excelso, há dois limites para a atuação parlamentar em projetos de lei de iniciativa privativa: 
a) emenda não pode acarretar aumento de despesa e; b) deve guardar pertinência temática 
com o projeto original. 

Segundo Ferreira Filho (Do Processo Legislativo. 7.ed.  rev,  e 

atual.  Sao  Paulo: Saraiva, 2012, p. 344), entre a liberdade irrestrita e a completa vedação ao 
poder de emenda parlamentar a projetos de lei sujeito A. iniciativa reservada, a Constituição de 
1988 seguiu o caminho da moderação, nos moldes de seu  art.  63. 

0  art.  63 da Constituição proibe o aumento da despesa prevista: 
I — nos projetos de iniciativa exclusiva do presidente da República, ressalvadas as emendas ao 
projeto de lei do orçamento anual e a lei de diretrizes orçamentárias  (art.  166, §§ 3° e 4°); II — 
nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da  Camara  dos Deputados, do 
Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público. 

Por força do principio da simetria, tanto os deputados estaduais, 
quanto os vereadores, deverão observar, quando do oferecimento de emendas, as mesmas 
restrições dispostas constitucionalmente para o processo legislativo federal, no que couber  (art.  
63, I e II). 
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6e 

JA  em relação ao requisito da pertinência temática, o Supremo 
Tribunal Federal entende que a exigência visa evitar um desvirtuamento da intenção original 
do autor da proposição, impedindo o Poder Legislativo de "exercer poder de iniciativa 
paralela" (ADI 1333, Relatora: Min.  CARMEN LUCIA,  julgado em 29/10/2014). 

Isso porque, segundo a Corte, "modificações, supressões e 
acréscimos desprovidos de pertinência temática acabam por solapar, ainda que de forma 
indireta, a competência para deflagrar o procedimento de produção normativa, atingindo, 
por conseguinte, a própria autonomia constitucionalmente assegurada" (ADI 5442 MC, 
Relator: Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 17/3/2016). 

De acordo com o Supremo, não são aceitáveis emendas que 
insiram matéria diversa na proposição original ou emendas que, mesmo tendo relação com a 
matéria original, a desfigurem (ADI 3926, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 
5/8/2015). 

No Projeto em análise, embora não seja competência privativa 
do Prefeito a iniciativa legislativa sobre Nepotismo, conforme já decidido pelo STF no RE 
570392 (Min.  CARMEN  LÚCIA, Julgamento: 11/12/2014), verifica-se que Emenda n° 01, de 
autoria de Ver. Rafael José Frabetti, apenas tratou de cláusula de vigência, não gerando 
qualquer despesa, tampouco desvirtuando sua pertinência temática. 

A cláusula de vigência deve determinar a data em que a lei 
entrará em vigor, ou seja, o momento em que seu cumprimento se torna impositivo àqueles a 
ela submetidos. 

No caso em voga, a Emenda apresentada observou o disposto 
no caput do  art.  8° da Lei Complementar n° 95/98:  

Art.  8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a 
contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, 
reservada a cláusula "Entra em vigor na data de sua publicação" para as 
leis de pequena repercussão. 

Ante o exposto, não encontrou-se, pois, qualquer vicio de ordem 
legal ou constitucional que impeça o prosseguimento da tramitação da Emenda ao Projeto em 
testilha, estando apto para emissão de pareceres das Comissões e apreciação pelo Plenário 
desta Casa. 

o parecer. 

Garça/SP, 29 de etembro de 2020.  

RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS 
Procurador Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
EMENDA AO PROJETO LEI N° 30/2020 

PARECER N° 066/2020 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão a Emenda ao Projeto de Lei n° 30/2020. 
A Emenda, de autoria do vereador Rafael José Frabetti, propõe um prazo para 

inicio da vigência do Projeto de Lei n° 30/2020. 
A proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 
E o relatório. 

Voto do Relator 

A Emenda atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Garça. 

No que se refere aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, insta consignar 
que a matéria atende aos requisitos formais e materiais de legalidade e constitucionalidade. 

Isto posto, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem 
analisados, a matéria encontra-se em condições de ser apreciada pelo plenário. 

E como voto. 

tLAr\ 
anete 

Relatora 

onclusão da Comissão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 
acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto. 

E o parecer. 

S. das Comissões, 30 de setembro de 2020. 

Rua  Bardo  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camaraacmgarca.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

= CERTIDÃO  = 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n2 30/2020 e Emenda 

mereceu das Comissões Permanentes da Casa seus pareceres, 

estando apto â discussão e votação. 

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr. 

Presidente. 

Câmara Municipal de Garça, 15/10/2020. 

= Anto •  arc's  Pereira= 
Secretário Legislativo 

= DESPACHO  = 

Determino â Secretaria sua inclusão na Ordem do Dia 

da 312 Sessão Ordinária de 2020, para sua única discussão e 

votação. 

Câmara Municipal de Garça, 15/10/2020. 

= WAGIVEIZIEfiltEIRA = 
Presidente 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefrinr/Fav • (14) 1.171-C105(1 1(U) 1111-11(1S 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: eamaraAcmgarea.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 31a SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020 A 
REALIZAR-SE NO DIA 19 DE OUTLIBRO DE 2020 A PARTIR DAS 17:15H 

ITE1VI ÚNICO — Projeto de Lei n° 30/2020, 
de autoria do vereador Paulo André Faneco — 

Dispõe sobre vedações na contratação de estagiários no âmbito do município de Garça e da outras providências. 

COM  EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL  JOSE  FRABETTI. PARECERES DAS 

ComissÕEs 
PERMANENTES AO PROJETO E .24. EMENDA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

ÚNICAS. 

Secretaria da  Camara  Municipal de Garça, 15 de outubro de 2020 

Ulr 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  Municipal de Garça, na data supra. 

ANTÔNIO MARCOS PERE/RA 
Secretário Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 - Garça - SP 
Telefone: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308  

Site:  www.garca.sp.leg.br  /  e-mail:  camara@cmgarca.sp.gov.br  



Antonio Franco dos Santos "Bacana' 
2 	Fábio José Polisinani 
3 	Janete Conessa 
4 	José Luiz Marques 
5 	Marcão do Basquete 
6 	Patricia Morato Marangão 
7 	Paulo André Faneco 
8 	Pedro Santos 
9 	Rafael José Frabetti 
10 	Reginaldo Luiz Parente 
11 	Rodrigo Gutierres 
12 	Silvio Ruela 
13 	Wagner Luiz Ferreira 

( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
( 	) ( 	) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

VOTAÇÃO NOMINAL 

0 PROJETO DE LEI N° 30/2020, conforme disp6e o artigo 188, do Regimento 

Interno, foi submetido à ÚNICA VOTAÇÃO NOMINAL na 318  Sessão Ordinária de 2020, 

realizada em 19 de outubro de 2020, obtendo-se o resultado seguinte: 

RESULTADO 
(N APROVADO POR: 
	

( ) REJEITADO POR: 
(X) UNANIMIDADE 
	

( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS 

	
( ) MAIORIA DE VOTOS 
( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS 

S. Sessões, 19 de outubro de 2020 

WAGNER LUIZ FERREIRA 
r 

QUÓRUM DE APROVAÇÃO: 

(x) Maioria Simples. 	( ) Maioria Absoluta. 	( ) Maioria Qualificada. 

Rua Eiaio Liu Rio Bianco, i27ii 3  i  - C,entio - CEP 17400-000 - Gat ya - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

VOTAÇÃO NOMINAL 

A EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 30/2020, conforme dispõe o artigo 188, 

do Regimento Interno, foi submetido (MICA VOTAÇÃO NOMINAL na 31a  Sessão Ordinária 

de 2020, realizada em 19 de outubro de 2020, obtendo-se o resultado seguinte: 

Antonio Franco dos Santos "Bacana" 
2 	Fábio José Polisinani 
3 	Janete Conessa 
4 	José Luiz Marques 
5 	Marcão do Basquete 
6 	Patricia Morato Marangão 
7 	Paulo André Faneco 
8 	Pedro Santos 
9 	Rafael José Frabetti 
10 	Reginaldo Luiz Parente 
11 	Rodrigo Gutierres 
12 	Silvio Ruela 
13 	Wagner Luiz Ferreira 

( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 

( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 

) ) ) ) ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 
( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) 

RESULTADO 
(>j APROVADO POR: 
	

) REJEITADO POR: 
( ) UNANIMIDADE 
(X) MAIORIA DE VOTOS 

( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS 
( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS 

S. Sessões, 19 de outubro de 2020 

WAGNER LUIZ FERREIRA 
ri  eblUel IL 

QUÓRUM DE APROVAÇÃO: 

(x) Maioria Simples. 	( ) Maioria Absoluta. 	( ) Maioria Qualificada. 

Rua  Baião  do Rio Bianco,  i  27i i.I - Centio - CEP  i  7400-000 - Gaiya - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que na 3P Sessão 
Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2020, o vereador 
Reginaldo Luiz Parente declarou-se impedido de participar 
da votação do Projeto de Lei n° 30/2020, alegando possuir 
familiar nas condições dispostas no projeto, conforme ata 
anexa. 

Do que, para constar, na qualidade de 
Técnico Legislativo, lavrei a presente certidão. 

Garça/SP, 19 de outubro de 2020. 

CÁSSIA MIUKI DIAS BARIANI 
Técnico Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Gaia - SP  
Site:  WWW.cmgarca.sp.gov.br  /  email:  camara(dcmgarca.sp.gov. br 



Ift%11.00  
(AMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO  DE SAO PAULO  

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
31" SESSÃO ORDI NARI A DE 2020 REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2020 
PRESIDENTE: WAGNER LUIZ FERREIRA 
1" SECRETARIA: JANETE CONESSA 
2" SECRETARIO: MARC:AO DO BASQUETE 

Aos dezenove dias do mês  dc  01ItIlbrO de dois mil e inte. atraves do sistema de deliberação  rollout  (SDR) por 
teleconferência, com inicio as dezessete horas e quinze minutos. sob a Presidência do vereador Wagner Luiz Ferreira. 
Presidente, e secretariada pelos vereadores Janete Conessa. 1" Secrefária.e Marcão do Basquete. Secretario. realizou-se a 
31" Sessão Ordinaria de dois mil e vinte. O Presidente infonnou a tcxios  quo  essa sessão seria realizada  com  deliberação 

tendo por objetivo evitar a propagação do  virus  COVID-19. O presidente. atimes do SDR. constatou a presença 
dos seguintes vereadores: Antônio Franco dos Santos "Bacana". Fabio Jose Polisinani. Janete Conessa. Jose Luiz Marques. 
Pedro Santos. Marcão do Basquete. Patricia Morato Marangão. Paulo Andrê Faneco. Rafael Jose Frabetti.  Reginald°  Luiz 
Parente. Rodrigo Gutierres. Silvio Ruela e Wagner Luiz Ferreira. totalizando treze edis presentes à sessão. Ha \  end°  
número legal para o inicio dos trabalhos. o senhor Presidente. declarou aberta a presente Sessão.  PEQUENO 
EXPEDIENTE:  O Si. Presideute colocou em \ otação a ata da 30" Sessão Ordindria de 2020 a qual Ibi apto ada por 
unanimidade  dc  votos.  PROJETOS CONSIDERADOS OBJETOS DE DELIBERAÇÃO: Projeto de Lei n" 45/2020.  
dc  autoria do Prefeito - Altera a Lci n" 2.627/1991. que institui o Código  dc  Posturas Municipais. em NINA° à lojas de 
comeniência".  Projeto de Lei n" 46/2020. de autoria do Prefeito - Altera a Lei n" 3.878/2005. que dispõe sobre a 
sonoridade decorrente de atit idades industriais, do comercio, religiosas, sociais ou recreati \ as. de reprodução de musica e 
sons de qualquer natureza, inclusive as referentes às propagandas sonoras, eonfonne especifica. EXPEDIENTES DE 
DIVERSAS PROCEDÊNCIAS: - PREFEITURA MUNICIPAL  DE GARÇA : Encaminhando para ciência. nos termos 
do artigo 44 da Lei Federal n" 4.320/1964. Decreto n" 9.151/2020. que altera o anexo Ill da Lei n" 5.164/2(117. de 19 de 

outubro  dc  2017 (PPA) e altera o anexo 11A da Lei n" 5.304. de 25 de junho de 2019 (LDO) - Autorizando a abertura de 
credito extraordinário no montante de R$ 135.891.54 (cento e trinta e cinco mil. oitocentos e noventa e um reais c 
cmquenta e quatro centavos). objetit aido. aquisição de medicamentos do componente  basic°  da assistência fill-mac:630w. 

utilizados no âmbito da Saúde Mental em irtude dos impactos sociais ocasionados pela Pandemia COVID- 19 

I NFORMATIVO: 0 Sr. Presidente informou que o Exmo. Sr. Prefeito. solicitou a retirada do Projeto de Lei n" 35/2020. 

que altera a Lei n" 2385/1992. que cria o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de 

Gatça • I APEN. Colocada em  Votaçao.  foi aprovada por unanimidade de 1  otos a retirada.  ORDEM DO DIA:  Logo em 

seguida, \ isando à Ordem do Dia o Sr. Presidente constatou a presença dos seguintes ereadores. Antônio Franco dos 
Santos "Bacana'. Fábio José Polisinani. Janete Conessa. Jose Luiz Marques. Pedro Santos, Marcão do Basquete. Patricia 

Morato Marangão. Paulo  Andre Fame°.  Rathel Jose Frabetti.  Reginald°  Luiz Parente. Rodrigo Ciutierres.  Silt  io Ruela e 

Wagner  Linz  Ferreira. totalizando treze edis presentes à sessão.  ITEM ONICO •  Projeto de Lei n" 30/2020. de autoria do 

vereador Paulo  Andre  Faneco 	Dispõe sobre vedações na contratação de estagiários no âmbito do municipio de Garça e 

da outras providências. O vereador  Reginald°  Parente declarou-se impedido de participar da otaçâo tendo em vista que 

possui familiar nas condições dispostas no projeto. Colocado em discussão fizeram uso da palavra os \ ereadores:  

PAL  I.() ANDRF. 	 IZAL-\111. FR:\ 131 "I 11. 	NI 11 CONI.SSA, \ NIONIO  IRAN(  0 DOS 

S.\ N. I-()S 	\ 	P.\ t1.() \ \ 1)1:1. 	. 0. R. \ \ll. 1R.\13l1lI. O presidente infOnnou que o quorum 

para a aprovação do projeto era o da maioria simples e o sistema de votação o nominal. Colocado em votação. o projeto foi 

aprovado por unanimidade  dc  votos em discussão e ()MO° únicas. Colocada em votação, a emenda foi aprovada por 
maioria de votos. Votaram contrários Os vereadores: Antônio Franco dos Santos Bacana. Fabio Polisinani. Patricia 

Marangão. Paulo  Andre  Faneco c Pedro Santos O Sr. Presidente encaminhou a matéria à Comissão de Constituição. 

Justiga-t: Redação para elaboração da Redação Final.  CRANDE EXPEDIENTE:  Foi respeitado um minuto de 
siIncio em razão do thlccimciito do Sr.  Waldir Tramontini e Aparecida Poletto de Almeida. 
REQUEMMENHAV N"s:  803 de 2020 - Autor: Fabio Jose Polisinani: Solicitando ao Prefeito que infonne a 
possibilidade de realizar a notificação do proprietdrio do terreno localizado no cruzamento das ruas Brasil  cam  Júlio 
Bertoluci. no distrito de Jata para que o mesmo faça a construção do muro. 804 de 2020 - Autor Fabio Jose Polisinani: 
Solicitando ao Prefeito que informe a possibilidade de realizar a limpeza  coin  urgência da boca de lobo existente no 
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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

cruzamento das ruas Pinchas Sitnik  corn  Gildo Fenuri no bairro Morada do Sol. 805  dc  2020 - Autor: Fabio Jose Polisirmi: 
Solicitando ao Prefeito que informe a possibilidade de realizar os reparos necessários na boca de lobo localizada na Rua 
Pedro Matuliones. 152 tendo emv ista que houve a necessidade de quebrar a tampa para resgate de  urn  animal. 806  dc  2020 
- Autor: Fábio Jose Polisinani: Solicitando ao Prefeito que informe a possibilidade de realizar a limpeza geral. substituição 
de klinpadas e retirada de liação que esta calda na entrai.ia do parque  ecologic()  Jaime Nogueira Miranda. 807 de 2020 - 
Autor:  Reginald°  Luiz Parente: Solicitando ao Prefeito que intbnne a possibilidade  dc  proceder a poda de  on  ore localizada 
na Rua Jose Augusto  Escobar.  na  altura do numeral 532. Em caso positivo. informar a previsão. 808  dc  2020 - Autor:  
Reginald°  Luiz Parente: Solicitando ao Sr. Nelson Antonio Calm ara. Superintendente Fxecutiv 0 de Habitação da Caixa 

Econômica Federal cm Bauru. infonnações sobre as ohms do "Residencial Jardim Aeroporto". Colocado em discussao 
tizeram LISO da  palm  ra Os v ereadores: 	m.D0 	 \\T6\10  [R \\('() Do!..; 

B.AÇ .A 	R 	FR A BE.1-11. 80k) de 2020 Autor: ReiiI11:11d0  Linz  Parente: Solicitando zio Prefeito que  in  forme a 
possibilidade de retornar as atividades do Projeto de "Patmlha Rural-  cm nosso municipio. Colocado em discussão fez 
USO da pala ra o ercador  R1(r! \ t,Dt PAR! 	L. 810 de 2020 - Autor: Antonio Frarico dos Santos Bacana. 
Solicitando ao Prefeito infonnar se houve a majoração cm 30% do Valor da Terra Nua (VTN) no municipio de Garça e 
qual metodologia cientifica adotada pela Prefeitura em que se apurou a valoração massiva e homogênea das aptidões 
agricolas existentes na  area  territorial do município. 811 de 2020 - Autor: Patricia Momto Marangão: Solicitando ao 
Prefeito que informe por  guars  motivos ainda iiio foi autorizado o limcionamento do  trailer  localizado na Trav essa C. 812 
de 2020 - Autor: Pedro Santos: Solicitando á Mesa Diretora desta Casa para que intbnne a possibilidade de retornar ás 
sessões presenciais. 813 de 2020 - Autor: Pedro Santos: Solicitando ao Prefeito que informe a possibilidade de realizar 
erradicação de uma arvore morta localizada na Rua Jose Augusto  Escobar  1294. 814 de 2020 - Autor: Pedro Santos: 
Solicitando ao Prefeito que informe a possibilidade de realizara erradicação de uma  an  ore localizada na Rua  Pemba.  230. 

tendo em vista que a mesma está infestada de cupins c em iminente risco de cair sobre a residência 815 de 2020 - Autor: 
Paulo  .Andre  Faneco: Solicitando ao Prefeito que informe se o inquerito policial n" 000324Q-11 20  Di  g 76 0201. que 
tramita perante a Itr  Camara  de Direito Criminal do  ITV.  trata de suposto crime prati(ado. em tese. no exercício do cargo 
de Prefeito. 81(1 de 2020 - Autor: Paulo  Andre  Faneco: Solicitando ao Prefeito que informe: a)Por quais motivos. no pra:zo 
de um ano (2019-2020). não foram regularizadas as pendencias de infraestrutum do aerodromo municipal? b)Existe  
pre\  isão  dc  regularização das pendencias ate o final de 2020. a fim de ev itar a interdição do acrodromo? 817 de 2020 - 
Autor: Rafael Jose  Edwin:  Solicitando ao Pret'eito que informe se e possiv  el  instalar uma placa de "PROIBIDO 
ESTACIONAR  CAM !MOB- às imediações do número 342 da Av enida Presidente Vargas. Colocados cm votação. 
todos os requerimentos foram aprov ados. TEMPO 	 Havendo tempo restante no Grande Expediente. 
IIISCRNCIIU11-Se para o primeiro  turn()  dLAISCLISSa0 OS ereadores: F. B1( ) P1)1 IS! \ A \ I. REG! N.\ 1 .D() PAR{ \II. 
1()S1. I. II '\ I  It  Ql . 1..ti Ha\ endo ainda tempo remanescente. inscrev eram-se para o segundo turno de discussão os 
ereadores: .\\'1 O\1() 	) 1)05 S \\ 	BA( . .\\ V. 1: \R1() 14)1  KIN  \NI. Nào havendo mais oradores 

inscritos. o Sr. Presidente. declarou encerrada a presente sessão. da qual foi lavrada esta Ata.  Galva.  dezenove de outubro 
de dois mil c vinte. 	- . ---- - 	-.-.-.- -.-.-.-. --- . -- --- . - . -- 	- . - --- -- . ---- . - 	-.-.--.-.-.-.-.-. 	- 

FE EIRA 
Presidente 

k. 
.JÁNFTE CON  ESSA  

I" Seeretaria 

Rua Kira() do Rio Branco. 127/ 1 31 - Centro - CEP 17400-00o -  Garça  - SP 
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Rafael Jcié Frabetti 
Presidente 

anete Coness 
Membro  

au 	dré  Faneco  
embro 

Q  

CA‘,MARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 30/2020. PARECER N° 70/2020 

Relatório 

De acordo com o vencido na 31' Sessão Ordinária, realizada em 19 de outubro de 
2020, oferecemos ao Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do vereador Paulo André Faneco, a 
seguinte redação final: 

"DISPÕE SOBRE VEDAÇÕES NA CONTRA TACÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE GARÇA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° Aplica-se à contratação de estagiários, no âmbito do município de  Galva,  
a vedação de nepotismo prevista no parágrafo único do  art.  128 da Lei Orgânica Municipal, exceto se a 
contratação decorreu de processo seletivo, precedido de convocação por edital, que assegure o principio 
de isonomia entre os concorrentes.  

Art  2° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021.  

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrário." 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 2020. 

Rua Bark) do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 
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§ 2° Excetuam-se do disposto no "caput" os ruidos 

produzidos por: 

I. buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-a-ré, 
sirenes, pelo motor e demais componentes obrigatórios 
do próprio veiculo; 

II. veículos prestadores de serviço com emissão 
sonora de publicidade, divulgação, entretenimento e 

comunicação, desde que estejam portando autorização 
emitida pelo órgão ou entidade local competente, e; 

Ill. veículos de competição e os de entretenimento 

público, somente nos locais de competição ou de 

apresentação devidamente estabelecidos e permitidos 
pelas autoridades competentes. 

§ 3° A inobservância do disposto neste artigo constitui 

infração de trânsito prevista no artigo 228 do CTB."  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Garça, 13 de outubro de 2020. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Oficio n.° 244/2020 

Garça, 13 de outubro de 2020.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 031/2020 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa 

Casa, o incluso Projeto de Lei n°031/2020, através do qual 

estamos alterando o artigo 6° da Lei Municipal n° 3.878, 
de 11 de julho de 2005 e alterações, adequando-a aos 
termos da Resolução CONTRAN n°624 de 19/10/2016, a 

qual estabelece critérios operacionais para a fiscalização 

da infração do artigo 228 do CTN. 

Portanto, solicitamos especial atenção dos nobres 
Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado. 

Atenciosamente. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  

Excelentíssimo Senhor 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Garça 

NESTA 

Redação Final 
r  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA- 
ÇÃO 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N°30/2020. 
PARECER N° 70/2020 

Relatório 

De acordo com o vencido na 31' Sessão Ordinária, 
realizada em 19 de outubro de 2020, oferecemos ao 
Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do vereador Paulo 
André Faneco, a seguinte redação final: 

"DISPÕE SOBRE VEDAÇÕES NA CONTRATAÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
GARÇA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  1° Aplica-se à contratação de estagiários, no 
âmbito do município de Garça, a vedação de nepotismo 
prevista no parágrafo único do  art.  128 da Lei Orgânica 
Municipal, exceto se a contratação decorreu de processo 
seletivo, precedido de convocação por edital, que 
assegure o principio de isonomia entre os concorrentes.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de 
janeiro de 2021.  

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrario." 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 2020. 

Rafael José Frabetti 

Presidente 

Janete Conessa 

Membro 

Paulo André Faneco 

Membro 



CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO  DE SAO PAULO 

AUTOGRAFO N° 045/2020 
PROJETO DE LEI N° 30/2020 

DISPÕE SOBRE VEDAÇÕES NA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE GARÇA E DA. OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  10  Aplica-se à contratação de estagiários, no âmbito do município de 
Garça, a vedação de nepotismo prevista no parágrafo único do  art.  128 da Lei Orgânica Municipal, 
exceto se a contratação decorreu de processo seletivo, precedido de convocação por edital, que 
assegure o principio de isonomia entre os concorrentes.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021.  

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Garça, 23 de outubro de 2020. 

Wagner Luiz Ferreira 
Presidente 

anete onessa 
Secretária 

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Garça, na data supra. 

Cássia Miuki Dias Bariani 
Técnico Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Oficio n" 737/2020 

Garça, 23 de outubro de 2020 

Exmo. Sr. 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito 
GARÇA-SP  

Senhor Prefeito: 

Atendendo ao que dispõe o artigo 61 da Lei Orgânica Municipal, encaminho a 
Vossa Excelência, para sanção, o Autógrafo n° 45/2020, resultante da aprovação do Projeto de 
Lei n° 30/2020, com emenda, de autoria do vereador Paulo André Faneco, na 318  Sessão 
Ordinária de 2020, realizada no dia 19 de outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

CA'  ASIA Haifa  DIAS RARIANI 

Técnico Legislativo 

Rua  Bardo  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 
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PODER EXECUTIVO DE GARÇA 

Atos Oficiais 

Leis 

LEI N° 5.378/2020 

DISPÕE SOBRE VEDAÇÕES NA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE GARÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  1° Aplica-se A contratação de estagiários, no 
âmbito do município de Garça, a vedação de nepotismo 
prevista no parágrafo único do  art.  128 da Lei Orgânica 
Municipal, exceto se a contratação decorreu de processo 

seletivo, precedido de convocação por edital, que 

assegure o principio de isonomia entre os concorrentes.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor a partir de 10  de 
janeiro de 2021.  

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 28 de outubro de 2020 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

PREF  ETC;  MUNICIPAL 

RAFAEL DE OLIVEIRA CITA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Registrada e publicada neste Departamento de Atos 

Oficiais e Documentos, na data supra. 

zm. 

BIANCA CAMPOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS 

Decretos 

DECRETO N° 9.164/2020 

DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE 
CLASSES PARA PROFESSORES 
EFETIVOS DA REDE ESTADUAL 
DE ENSINO AFASTADOS JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE GARÇA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
REVOGANDO-SE 0 DECRETO 
8.949/2019. 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 78 da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 
1990; 

Considerando o contido no Memorando (1 doc) n° 
13.749/2020. 

DECRETA:  

Art.  10  A atribuição de classes para professores 
efetivos da Rede Estadual de Ensino, afastados junto 

ao Município, será realizada no dia 11 de dezembro de 

2020, As 17h30 na Unidade Escolar a qual pertençam, 

após preenchimento de documento concordando em 
permanecer afastado junto ao Município no ano letivo de 
2021. 

Parágrafo único. A classificação na unidade escolar 

dos professores afastados junto ao Município será 
elaborada mediante documentos encaminhados pela 

linidade Escolar Estadual — Sede (onde se encontra o 
cargo), os quais deverão ser solicitados pelos próprios 
professores.  

Art.  2° As classes disponíveis para atribuição 

dos profissionais afastados junto ao Município serão 
as mesmas existentes quando do processo de 
municipalizacão realizado no inicio de 2008, havendo 

possibilidade.  

Art.  3° 0 cumprimento do HTPC - Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo será notificado ao professor no ato 
de atribuição, sendo organizado da seguinte forma: 

I. 	Os docentes do Ensino Fundamental Ciclo I, 
niimnrirAn n HTPC As segundas-feiras, no horário das 

	1 
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